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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELÉÍRôNICO N' OO5I2O24

PRocEsso LrcrrATóRro N. 006/2024

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.036/2024

O FUilDO I{UNICIPAL DE SAÚDE oE cHÃ GRAI{DE, com sede na Avenida Vinte de Oezembro, 145 - CentÍo, na

cidade de Chã Grande/PE, inscrito no CNPJ sob o n0 08.625.167/0001-50, neste ato representado pêlo seu Gestor ê Secretário de Saúde

Sr. Jaim Anorim Paiva, brasileira, casado, mretor de imóveis, nomeâdo por mêio da Portaria N0 285/2017 datada em 0110812017, goiadot

da matÍícula funcional no 494434, consideÍando o julgamento da licitaçáo na modalidade de pregão, na ÍoÍma obfônica, para REGISTRO

0E PREÇoS n0 00í2024, publicada no Diário Ofcialdos Municípios do Estado de Pemambuco, no dh 19/08/2024, PÍocesso Licitatório N0

006/2024, RESoLVE registrar os preços da emprssa indicada e qualifrcada nêsta ATA, de acodo com a classifcaÉo por ela alcançâda ê

na quântidadê cotâda, atendendo as condições preüstâs no Editalde licitâção, sujeitando-s€ as paÍtes às normas constantss na Lei n0

14.133, de '1" de âbril do 2021, no DêcÍêto n.ô 11.462, d6 31 de março de 2023, e em mnformidado com as disposiçôes a sêguir:

1. DO OBJETO

1.1. A prssents Ab têm por objêh o Íegistro de preços pâÍa a eventual AquisiÉo com íomacimanb Farc.Ldo de matsÍial
permanenle cla33mcsdo3 como utansÍlios de EnfêÍmaÍia, ódlcü HGpltalâros o ClnirglcoÊ, om ltandlmsnto ss nGcorsidadoE do
Hospitâl G6râl Athedo Alyes de Lima, especificados nos itens í8 e 19 do Temo de RefeÍênciâ, anexo I, do Prtgâo Elet ônlco il.o

005n024, que é parte integrante desta Ata, assim como âs pÍopostas cujos preços tenham sido regisFados, independentemente de

trãnscÍiçâo.

2. DO FORNECEDOR

2.1. ORTHOVTDA |NDÚSTR|A E NEGÓC|OS DGTTA|S LTDA EPP, CNPJ Nô 11.323.29?/0001.30, com sêd€ à Rus 8aráo do Rio Branm,
N" 380 - Centro - Curvelo - MG, CEP: 35.79G168, Fone: (38) 37216983 / 9.9997-9177, Rmail: moveis.oÍ$roüda@gmail.com,
repressntadâ por seu Reprosentante Legal, Sr. Anderson Carios Diniz Silva, Brasileira, soltoiÍo, Empresário, rêsidênte ê domiciliado em

Curyelo - MG, RG N'MG-14.8í.629 SSP/MG, CPF/MF M 083.721.34G00.

3. oos pREços, EspEctFtcAçôEs E ouANTtrATtvos

3.1. O preço regisfado, as êspêcificâÉes do objelo, as quantklades minimas e máximas do câda lote, bmêcedo(es) e as demâis

condiÉês ofeítadas na(s) propostâ(s) sáo as que sêgu€m:

Vdor Totrl rsglatrado: R$ 22./t08,65 Mnb o dols mil, quatrocoÍú$ o oito Íoais .
3.2 Não há cadaslÍo de resêíva para sstês itêns.

cinco contaYos).
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ITÉii DEscRrçÂo I,INIDAOE cóDrco BR QUANTIDADE COTA
Unitário Total

18

Colchlo Ho.rhtLr D3:t . colchão
composto êm EspuÍÍra 100% poliuíBhno

Sehda. Rôv€€lim€nb 6m napa (orÍvim)

imp€moávôl; Dimônsõês do Lâqurô 88
cn x Âltría 188 cm x Esp€ssura 15cD,
Artitungo, Dênrldâde 033; supoda até
100 kg: ceÍt'ficado peh INMEIRO,
Antiácáro. Tamanho solbirc, Artialéeico,
Cor azul; Garanlia de 1 ano. Íra:
Oáhovidr

UND 8R0424283 35 465,09 EXCLUSNA

't9

Cohhao Ho$ft.hr ÍXS ' colclÉo
coínposto êm fupuma 100% poliulrbno
Sghda. Rev€stimonb em napa (orrvim)

impemeávol; oimênsÕ€s de LâEUra 88
cfi x AltJra i88 cm x Êsp€ssura 20cm,

Ântifungo, Densidsdê Dts; supoíâ alé
150 kg; cedificado p€h INMEIRO,
Ânüácaro, Tsmanho soltsiro, Ânl,alárgi.o.
Cor âz.rl: Garanlia de 1 âno. Íúarca:
Oíhoüd.

UNO 8R0431448 15 408,70 EXCLUSIVA

1ô.278,15

6.130,50
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FUNDO MIJNICIPAL DE SAÚDE

1. ÓRGÃo GERENCIÁDoR

4.1. O órgão ger8nciador será o Fundo Municipalds Saúde de Châ Grande/PE

5. DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigéncia da ata, os óÍgãos e as êntjdadês da AdminisbaÉo Pública íederal, estsdual, distíâl e muricipal que não

paÍticiparam do procsdiÍnento do IRP podsrão aderir à âb de regisfo de preços na condiÉo ds não participantss, obsoÍvados os seguintes

requisitos:

5.1.1. apÍesênbçâo de iuslificativa da vantâgem da adesão, indusive em situaçoes de provável desabâstocimento ou

descontinuidadê ds soMço públicoi

5.'1.2. dBmonslraÉo de que os valores registrâdos estáo mmpatíyeis com os valores pralicados pelo mercado na Íorma do art.

23 da Loino 14.'133, dB 2021;e

5.'1.3. consulta € acsllaÉo prévias do órgão ou da êntidade gerenciadora e do fomec€dor

5.2. A autorizaÉo do órgâo ou snüdâde gerenciadora apenas será realizada apos a aceitaÉo da adêsão pelo roÍnecedor.

5.2.1. O óÍ9âo ou enüdade gerenciadoftr podsÉ rêjoitar ãdesões caso elas possam acanobÍ prquízo à 6xsoJÉ dê seus
pÍópíios confahs ou à sua capacidade de g6Í6ncianenb.

5.3. Apos a autorizaÉo do órgão ou da entidade gerenciadora, o óÍgão ou entidade não participants dêvêrá efoüvâÍ a aquisiÉo ou a
mnfatâÉo solicitâda em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da atâ.

5.4. 0 prazo ds que trata o subitem antsrior, relativo à efetivaçâo da confataÉo, podoÉ ser ponogado excopcionalmenb, mediante
solicitação do órgão ou da êntjdade não particlpante aceita pelo órgão ou pêla enlidade g€renciadora, desde quo r€spoitado o limite

temporal de vigêírcia da ata de registm de preqos.

5.5. 0 órgão ou e sntidadê poderá aderir ã lote da ata dê regisfo do prcços da qual s6ja integrante, na qualidade dê não participante,
para aqueles itens para os quais nâo tenha quanlibtivo regishado, obseruados os requisitos do item 5.1.

Dos llmhês para 
't 

ad6ôog

5.6. As aquisiÉês ou contrata@s adicionais nâo poderão êxcêdeÍ, por órgâo ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório Ísgistrâdos na atr de Í€gisto d€ pcços parâ o gerenciador ê paa os pârticipantss.

5.7. O quantitativo demrlonto das adesôes nâo poderá exceder, na totalidade, âo dobro do quantibtivo de câda lotê regisfado na ata de
rêgistro dê prsços parâ o gsrsnciâdor s os pârlicipentês, independentemente do númeío do órgáos ou snüdadB náo parücipantos que

aderirem à ab d€ rogistÍo de proços.

5.8. Para aquisiÉo emeryencial de matêrial do consumo médico-hospitalar por óryâos o entidades da AdminisbaÉo Pública federal,

estadual, disbital e municipal, a adestu à ata de regisfo de pÍêços gorenciada pelo Ministêrio da Seú& não esErá sui]ib ao limite previsto

no item 5.7.

5.9. A adeúo à ah de rêgistÍo de proços por órgãos e entidades da Adminisbaçáo Públicâ estadual, dishital o municipal poderá sôr
exigida para fins de tÍansferências volunÉíias, náo fcando sujeitâ ao limite de que fab o ibm 5.7, d€sde que sêja destinada à execuçâo
descsntsalizada de programa ou píojeto íBderal e compmvada a compatibilidade dos preços í€gistados com os valores pralicados no
mercado na forma do arl. 23 da Lêi nô 14.133, de 2021.

Vodaçáo a acÍóscimo d€ quantitativos

5.10. É vodado êfstuar acdscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALToADE, FOR Âr.lz çÃO 0A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

6.1. A validado da Atâ de Rêgistro de PÍeços será de 1 (um) ano, mnhdo a partir do primeiro dia úül subsequente à dala de divulgaçâo
no PNCP, podendo ser prorogada por igual periodo, mediante a anuência do e que comprovado o preço vantajoso

arú.ú c.rld olilr glE
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6.1.1. 0 contrato decorente da ata de registÍo de preços teÍá suâ vigência esiab€lecida no póprio insfumênto mntratual e

obseNará no momênto da contrataÉo e a cada exêrcício financeiro a disponibilidade d€ cÍéditos orçamentários, bem como a
pÍsüsáo no plano plurianual, quando ultÍapassar 1 (um) exercicio fnanceim.

6.1.2. Na formalizaÉo do mnfato ou do instrumsnto substituto deverá hâver a indiceção de disponibilidâde dos créditos

orçarn€núrios respectivos.

6.2. A contrabÉo com os fomecêdoíês regisfados na ab será íoÍmalizadâ pelo órgão ou pela sntidade intoressada poÍ inlêmédio ds

instÍumento contratuâ|, emissáo dê notâ de empenho de despesa, autoÍizaÉo de compra ou outro insúumento hábil, conforme o art 95 da

Lei n" 14.133, de 2021.

6.2.1. 0 insüumento contatual de que tÍata o item 6.2. deverá sêr assinado no prazo de validade da ata de regisbo de preços

6.3. Os contratos decorentos do sishma de rogistÍo dê preÇos poderáo ser alterados, observado o art. 124 da Lei n0 14.133, dê 2021

6.4. Após a homdogado d8 liiteÉo ou de contatâ& dir€ta, deverão s€r obsârvâdâs âs s€guhb cmdiçô6s para roÍmalizaÉo da atâ

ds rsgisfo do píoços:

ô.4.1. S€rão registrados na ata os preços e os quantitaüvos do adjudicátário, dev€fldo sor ob§€Nada a pGsibilidade de o
licitante oferscer ou não pmposta em quantjtativo infêrior ao rúximo prêvisto no edital e ss obrillâr nos limihs dda;

6.42.1. Acoihrem mtaÍ os bens, as obras ou os s€rviços com pí€ços iguais ac do adjudlcâÉrio, observada a

dâssifrcaçáo dâ licitaÉo; s

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contrataÉes, â ordêm de clâssifcâÉo dos licitantes ou dos fomecêdores rBgisfad6 na ah.

6.5. O regisfo a que se rBfure o item 6.4.2 tem por obislivo a íormaÉo do cedastro dê ressÍva para o caso de impGsibilidade de

atendimento pelo signaÉrio da ab.

6.6. Para fins da ordem de dâssiicaçáo, c liciEntês ou ÍomêcêdoÍBs que ac€ibrem reduzir suas pÍopostas psra o pÍrço do adjudicatário

antecederão aquêlês quê mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitaÉo dos licihntes que comporáo o cadastÍo de resêwa a que sê reíere o item 6.4.22 som€nto s€rá efêtuada quando houvor

necessidade de mnlÉtâção dos licitântês rgmanescênles, nas soguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licibnto vencêdor não assinaÍ a ata de registro de preços, no prazo e nas condiÉ€s ssbb€l€cidos no odihl; s

6.7.2. Quando houver o câncelamênh do rêgistro do licitante ou do registro de preços nas hipótesos previstas no it6m 10

6.8. O pÍ€ço Íagisüado com indicaÉo dos licilânl€§ e bmêcedoÍ€s seÉ divulgado no PNCP I ÍcaÉ dispoírtiEado &ranle a ügência da
ata de registÍo do pÍsços.

6.9. Após a homologaÉo da licitâÉo ou da coírt"tâÉo direb, o licitanto mais bsn d8smcado ou o íom€csdor, no caso da confahÉo
direta, sêrá convocado para assimÍ a ab do rsg{stro de preços, no prazo e nas coídl@ €§bbd€cidos no edital dê licitaÉo ou no aviso
de mntrataç5o direta, sob pena de docair o dheito, sem prejuÍzo das sanÉes provistâs na Lei no 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo dê convocâÉo poderá ser prorÍogado 1 (umâ) vez, poí igual período, m€diante solicitaÉo do licitanb ou
íomecsdo. convocado, dêsde que aprêsentadâ denfo do prazo, dêvidamênte justificada, e que a justifcaüva s€ja acoita pêla

Adminishação.

6.10. A ata de regisfo de prêços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Regisfo de Preços.

6.11. Quando o convocâdo não assinaÍ a atâ de registro de pÍeços no prazo e nas mndiçôes estabelecidos no edital ou no aüso de
contrataÉo, e observado o disposto no item 6.7, obsêrvando o item 6.7 e subitens, fca râdJllâdo à AdministraÉo mnvocar os licitantês
remanescentes do cadastro de rssêrva, nâ ordem dê cla§fcaçáo, pâra fâzê-lo êm igual prazo e nas condiçõ€s pmpostas pelo pdmêiro

clâssifcado.

^rhá 
..rld Dlrú $ii

en

oo$tta

6.4.2. Sorá induldo na ab, na forma de anexo, o regisfo dos licitantes ou dos fomecedorês quê:
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ô.12. Na hiNtêsê de nsnhum dos licitântos qus trâtâ o itêm 6.4.2.1, acêitar a mntrahÉo nos termos do item anterior, a AdministraÉo,
observados o valor estjmado e sua eventual atualizaÉo nos teÍmos do edital, podeÉ:

6.12.1. Convocar para nêgociaÉo os demais licitantes ou fome@dores remanescenles cuix prêços foram regislrados sêm

rsduçáo, obseÍvada a ordêm dê classifcâÉo, mm vistas à obtsnÉo de preço melhor, mssmo qus acima do proço do

adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicár s firmãr o mnhato nas mndiÉês ofêrtádas p€los licitantês ou fom€csdorês remanêscêntss, atêMida a ordsm
classifcatória, quando frustrada a negociaÉo de melhor mndiÉo.

6.13. A existência de pr€ços íêgistsâdos implicârá compÍomisso de ÍomsciÍnênh nas condiÉes estâbelecidas, mas não obrigará a
AdminisfaÉo a conbabr, Íaqrltada a ÍralizaÉo de licitaÉo espscífca para a aquisiÉo pír§rdida, dêsde quê dêvidamenlê justifcada.

?. ArrER çÃo 0u ATUATEAçÀo Dos pREços REGrsrRADos

7.1. Os pr€ç06 r€gisfado§ po&rão ser altsradoo ou âtuâlizâdos em decoÍÍência de eventuâl roúrÉo dG preços prêücadG no mercâdo
ou de fato que dow o qJsb dos bons, das obras ou dos serviços registÍados, nas soguintes situaçõ€s:

7.1.1. Em caso de fuiça mahr, câso foíuito ou fato do pÍincip€ ou êm dêconência do fabô impÍovbhrÉir ou pÍsüsiveis de
consoquências incalciilávois, qus inüabilizêm a üoqlÉo da ah t8l como pactuada, nc l€ÍÍÍros da alÍn€a 'f do inciso ll do caput
do aú'124 de Lêin'14.133, do 2021;

7.1.2. Em caso de criaÉo, alteraÉo ou extinÉo de quâisquer tÍibutos ou êncargos logâis ou a supêrvênl6ncia de disposiFes
legais, com compmvadâ reperctssâo sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótesê de previsão no edihl ou no aviso ds contrâlaÉo direh dê c'láusula de resiusEmeflto ou íspactJaÉo sobre os
prsços í€gistrados, nos termos da Lgi n0 14.133, & 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice pÍeústos para a
contlataÉo;

7.1.3.2. No caso dâ repactuaÉo, poderá ser a pedido do interessâdo, confoÍme critérios definidos para a contretrçào

s. ilEcocÁçÂo DE pREços REGrsrRADos

8.1. Na hipótêsê dâ o prÊço Íêgistrado tomar-§ê supeÍior ao pr8ço pÍaticado no Ínercado por nnüvo supoÍv€niente, o órgáo ou entidade
gerenciadora convocará o fomecêdor para negociar a rsduÉo do pIsço registIado.

8.1.1. Caso não acsils rsduzir sêu preço aos valores praticados pêlo íEÍcedo, o Íomsdor será liberado do coÍpmmisso
assumido quanb ao lote regislrado, sem aplicaÉo de pênalidâdes adminisfativas.

8.1.2. Na hipotêse prevista no item anlorioÍ, o gerenciador mnvocará os fomacadorss do cadâsio d€ res€Íva, na oÍdem de
dassifcaÉo, para verific€r se acêitam roduzir seus písços aos valorss d€ mercado ê não convocará os lidbnbs ou fomocsdoras
que liverâm sêu registro cancÊlado.

8.1.3. Se nâo obtivêr êxito nas nêgociaçóos, o órgão ou entidadê gerenciadora procsdêrá ao canc€lamento da âh de rcgisfo de
pÍeços, adotando as medidas cabiveis para obtênÉo de contratsção mais vanhjosa.

E.1.4. Na hipótese dê ÍBduÉo do preço rêgistrâdo, o geronciador comunicará aos óÍgãos e às ênüdados quê tivêrem frmado
mntratos dêconêntês dâ atâ de regisüo de preços para que avaliem a convoniêílcia ê a oportunidâde de diligenciaÍem negociação
com üstas à alteraÉo contralual, obsoÍvsdo o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8.2. Nâ hipótess ds o preço de mercado tomar-se superior ao prêço rogist'âdo e o ÍomecedoÍ não podeí mprir as obíigaÉ€s
estâbslêcidâs na âta, será íacultado ao fomecêdor requerer ao gêrenciador a alteraÉo do prgço registÍado, mediante comprovaÉo de Íato
supervêniênte que supostâmentê o impossibilite de cumpriÍ o mmpromisso.

8.2.1. Neste caso, o fomecedor encâminhaÉ, juntamenle com o pedido de alteraçâo, a documentaéo comprobetóda ou a
planilha dê custos que dêmonslre a inviabilidade do preço regishado em relaÉo às mndiÉes inicialmente pactuadãs.

8.2.2. Não hipótesê dê náo comprovaÉo da existência de fato superveniente que inviabilizê o preço registrado, o pedido ssrá
indêhrido pêlo órgâo ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá êstâbelecidas na âtâ, sob pena de

rra.6..t Crtc drü 3Ir
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cancslamonto do seu rêgistm, nos têrmos do item í0.í, sem pr8juízo das sanÉos pÍovistrs na Lêi no 14.133, de 2021, e na

legislaÉo aplicável.

8.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fome€edor, nos t€nnos do item anteÍior, o gersnciador convocará os

foÍnecedoíes do cadastro de rêssrva, na odem de classificação, pâE verilicâr sê a@itam mantêí seus proços rBgishados,

obsêrvado o disposto no item 6.7.

8.2.4. Sê nâo obtivêr êxito nas negociaÉes, o órgáo ou entidade gerenciadora procedeÉ ao cancslan€nto da âta ds rsgisto de
prcços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cábÍveis parâ a obtenÉo da contrâtâÉo mais vantâjosâ.

8.2.5. Na hipólsse de compíwaÉo da majoração do preço de mscado que inviabilize o preço registrado, conÍome previsto no

item 8.2 e no itêm 8.2.1, o óÍ!âo ou entidade gerenciadora atualizârá o prsço Íogi§[ado, de acoído com a reâlidade dos valores
praticados pelo ínercado.

8.2.6. 0 órgão ou ontidade gerenciadora comunicerá aos órgãos ê às entidades que t'velom firmado mntratos demíentês da

ata de Í€gisfo do prsços sobre a ehtiva alteração do preço registrado, para que avaliem a nocsssidade de alteraÉo contratual,

obsorvado o disposto no aÍt 124 dâ Lei n" 14.133, de 2021.

9. RE Â EJAf,ENTO Í}ÀS QUAAITIDADES REGISTRADAS NA ATA OE REGISTRO DE PREçG3

9.1. As quantidad€s FÊüstas para os itsns com pÍoços rêgisfâdos nas abs de ÍegistÍo de pÍ€ç06 podêrão ser Íaínanâjadas pslo óEão
ou enúdade g€ísÍda&la ênte os óÍgãos ou as entdades pâÍlicipantes ê não paÍtidpantes do Í€gistro de píoços.

9.2. 0 rêmanejamênto somente poderá sêr íeito:

9.2.1. De óígão ou sntidade paíticipântê para órgáo ou êntidâdê participantê; ou

9.2.2. Dê óÍgão ou êntidade pârticipante para óÍgão ou entidade não participante

9.3. 0 órgâo ou ontidade gerenciadora qus üvor ostimado as qusntidades que pÍrbndê conFdbr sêrá coírslrorâdo paÍticipontê parâ

ehito do rsmanejamanto.

9.4. Na hipótese de rêmanêjamento de órgão ou entidade paíicipante para óÍgão ou entdade nâo parlicipanh, seráo observados os
limitês previshs no aÍt. 32 do Decreto n0 '1 1 .462, de 2023.

9.5. CompeüÉ âo óÍgão ou à entidad€ gerenciado€ aubíizar o íBÍnanôjamênto sollcitado, com a reú.rÉo do quantiblivo inicialmênts
informado pelo órgão ou p€la êntdade participanle, desds qu€ haja pÍévia anuência do óÍgâo ou da ônüdâde que soÍrer reduÉo do§
quantitativos iníormados.

9.6. Caso o Íêmenejamonto sejâ feito enfe órgãos ou enüdades dos Estados, do DistÍito F€deralou ds Municípios distintos, cabêÍá ao
fomecsdor bsnefciáÍio dâ ata ds rêgisfo de preços, observadas as condiçôes nelâ eshbêlecidas, ophr pelâ aceitaÉo ou nâo do
Íomecimenlo decorÍente do remanejamento dos jtens.

9.7. Na hipótesê da compra csntalizada, não havondo indicâÉo pelo óÍgâo ou pela enti&de gêÍsnciadoÍa, do6 qúanühüvos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a disfibuiÉo das quantidâdês para a execuÉo dsscentralizada seÉ por

mejo do rêmanejamento.

10. CANCELAMET{TO DO REGISTRO DO LrcTÍAilTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGI§ÍRADOS

10.1. 0 registro do fornec€dor será câncelado pelo gerênciador, quando o fomecêdor:

10.1.1. Descumprir as mndiçoes dâ ata de registrc de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Nâo retirar a nota de empenho, ou instÍumento equivalente, no prazo €slab€l6cido pêla AdministsaÉo sêm jusüficátiva

razoável;

10.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipólêse preüstâ no aíigo 27, § ?, do Decrêto no 11 .4ô2, de 2023i ou

'10.í.4. Soírêr sançáo preüsta nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.'133, dê 2021

10.1.4.1. Na hipotesê dê aplicâÉo de sânÉo pÍeústa nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de

000e66N

l;2m1, caso a p€nalk ade aplicada ao fomeced« nao unrapassa o;rafÍã.yr-!t{ cia da ata de reqistro de preços, poderá o

anrLÉn <d- DlÍ! {t

ec
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ôrgâo ou â entidâde gerenciadora podêrá, mediante decisão fundamêntada, dscidk pela manutenÉo do regisfo dê preços,

vedadâs mnfabÉes derivadas da ata onquanto perdurarem os efeitos da sanÉo.

10.2. 0 cancêlamgnto de rêgistros nas hipótsses previslas no item 10.1 será formalizado por dospacho do órgâo ou da enlidade
gerênciadoE, ga.ântidos os pÍincÍpios do mntraditório e da ampla defesâ.

10.3. Na hipótese de câncslaÍnento do regisfo do fomecsdor, o órgão ou a entidade gerenciadora podêrá convocar os licitantes que

mmpõêm o cadaslÍo de râsêrva, observada a ordem de classifcaÉo.

'10.4. O câncêlamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciadoÍ, êm deteminada ala de regisfo de pÍeços, total ou
parcialmenle, nas seguinhs hiÉtesês, dosdê que deüdâmenle compmvadâs s justificadas:

10.4.1. Por razâo ds inteÍesse público;

11.1.í. As sanç&s também sê aplicam aos intêgrantes do câdastÍo de resêrva no registÍo ds pÍ€ços quo, @nvocados, nâo

honÍaíBm o compmmisso assumido injuslifcadamente após teÍem assinado a atâ.

11.2. Ê da competência do gerenciador a aplicaÉo das p€nalidades deconent€s do desc mpÍimsnto do pactJado nostr ah ds rsgistro
de preço (âÍt 7t, inc. XlV, do Decreto no í 1.,í62, d€ 2023), êxcêto nas hiÉtêsês om q06 o dêsarmpíirÉnto dbs6r í€p€ito às oírtrâtaçoes
dos óÍgãos ou entidade participante, caso no qual c€b€rá ao respeciivo órgâo participânte a aplicado da ponalidáde (aÍt. 8p, inc. lX, do

Deccto no 1'1.462, d€ 2023).

1 1 .3. 0 ôrgâo ou entdade parlicipante deverá mmunicar ao óígão gerenciadoÍ qualquer dâs omréncias prsüshs no itêm 9. 1 , dâda a

necesidade de inshuraÉo de pmcedimênto pala câncelâmênh do regisfo do Íoínêcêdor.

12. COI{DçÔES GERATS

12.1. As mndiçóês gêrais de execuÉo do objeto, tais como os pÍazos parâ entrega e recsbim8nto, âs otlIiga@s da AdminisfaÉo e do
fomecedor registrado, penalidades e demais mndiçoes do ajuste, êncontÍam-se deiinidos no Termo ds Rêffincia, ANEXO A0 EArAL.

12.2. No caso de a judicaÉo poÍ praço global de grupo de itens, só serâ admitida a conhataÉo de paie d€ ibns do grupo se howeí
péüa p€squisa de mercâdo e d€monsfaÉo de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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103.2. A p€dido do íomecêdor, deconente de caso fortuito ou Íorça maior; ou

10.4.3. S€ não houvêÍ êxito nas negociaÉes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-ss superior ou inÍerioÍ ao preço

Í€gistrado, nos termos do aÍligos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do DecÍeto no '11.462, de 2023-

1,I. OAS PENAUDADES

11.1. O descumprimento da Ata de RegisEo de Preços ênsejará aplicâÉo das penalidades êslabelecidas no êdilal.

12.3. Para fÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) üas de igualteor, que, dspois do lida e 8óada em
ordem, vai assinada pelas partes ê êncaminhada côpia aos dêmais óEâos parlicipantês (se houvêÍ).

CPF O

tlunicipalde Saúde
Gorenciador
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